
Governo do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

                                         6º TERMO ADITIVO CONTRATO 005/2021/JUCEMAT
                                                      PROCESSO JUCEMAT-PRO-2024/00531
                                                PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2019/SEPLAG
                                         ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021/SEPLAG

SEXTO  TERMO  ADITIVO  DO
CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇO  CONTINUOS  DE
TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA
DE  SERVIÇOS  DE  COPEIRA,  QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  A  JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO  E  A  ORBENK
ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇOS
LTDA.

O ESTADO DE MATO GROSSO por meio da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, doravante

denominada  CONTRATANTE,  com  sede  na  Avenida  Historiador  Rubens  de  Mendonça,  nº  3949,  Centro  Político

Administrativo, Cuiabá-MT, CEP: 78049-090, inscrita no CNPJ 03.110.616/0001-03, neste ato representado pelo Vice –

Presidente JÚLIO FREDERICO MULLER NETO, portador da Carteira de Identidade nº 1271912-9 SSP/MT e do CPF nº

955.179.101-06  e de outro lado a empresa de outro lado à Empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA,

doravante  denominada  simplesmente  Contratada,  localizada  à  Rua  Dona  Leopoldina,  n°  26,  inscrita  no  CNPJ  sob  o

n°79.283.065/0001-41, neste ato representado pelo representante legal o Sr.  Ronaldo Benkendorf, residente à Rua Otto

Boehn,  n°152,  Apto  1402  Bairro  América  município  de  Joinville,  portador  do  RG  n°2.768.759  SESP/SC  e  do  CPF

n°751.256.849-53,  considerando  a  autorização  para  aquisição  do  objeto  de  que  trata  o  processo  n°  JUCEMAT-PRO-

2023/00511, resolvem celebrar o 6º Termo Aditivo, que será regido pela Lei n°.  8666, de 21/06/1993 e suas alterações

posteriores e, no que couber, a Lei n° 10.520, de 17/07/2002, a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), assim

como, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito privado e pelas cláusulas e

condições a seguir delineadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto  prorrogação de prazo por mais doze meses, com fulcro no inciso II, do

artigo 57, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, tendo vigência sendo de 01/12/2024 até 30/11/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original não alterado pelo presente instrumento. E, 

por estarem às partes justas e acertadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo:

Cuiabá, data registrada digitalmente.

                           Júlio Frederico Muller Neto                                                             Ronaldo Benkendorf
                                  Vice-Presidente                                                                             Representante Legal
            Junta Comercial do Estado de Mato Grosso                              ORBENK Administração e Serviços LTDA

 
Testemunhas:
Assinatura:                                                                      Assinatura:
Nome completo:                                                             Nome completo:

RONALDO 

BENKENDORF

:75125684953

Assinado de forma digital por 

RONALDO 

BENKENDORF:75125684953 

Dados: 2024.11.13 16:35:10 -03'00'
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

FAPEMAT

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA
<#E.G.B#1640314#97#1650773>

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONCESSÃO 
DE BOLSA DE APOIO A PROJETOS DE PESQUISA - Edital: Cooperação 
nº 0400/2022/FAPEMAT/SECITEC - PESQUISADOR NO SERVIÇO 
PÚBLICO BPSP-1 - FAPEMAT-PRO-2023/01717: Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de Mato Grosso - FAPEMAT. CONCESSIONÁRIO: 
FRANCISCO LLEDO DOS SANTOS. OBJETO: Alterar a vigência, 
passando a vigorar até o dia 31/10/2025. DATA DE ASSINATURA: 
06/11/2024. ASSINAM:  Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente 
da FAPEMAT, FRANCISCO LLEDO DOS SANTOS -  Concessionário e 
EVERTON RICARDO DO NASCIMENTO - Orientador

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONCESSÃO 
DE BOLSA DE APOIO A PROJETOS DE PESQUISA - Edital: Cooperação 
nº 0365/2022/FAPEMAT/SECITEC - Bolsa BparqMT 2022 - BOLSA DE 
APOIO A PARQUE TECNOLÓGICO EM MATO GROSSO BPARQ/MT - 
FAPEMAT-PRO-2023/01953: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 
de Mato Grosso - FAPEMAT. CONCESSIONÁRIO: CAROLINE DOS 
ANJOS VAEZ. OBJETO: Alterar a vigência, passando a vigorar até o dia 
31/05/2025. DATA DE ASSINATURA: 07/11/2024. ASSINAM:  Marcos 
de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, CAROLINE DOS 
ANJOS VAEZ -  Concessionário e ROGÉRIO ALEXANDRE NUNES DOS 
SANTOS - Orientador.

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONCESSÃO 
DE BOLSA DE APOIO A PROJETOS DE PESQUISA - Edital: Cooperação 
nº 0365/2022/FAPEMAT/SECITEC - Bolsa BparqMT 2022 - BOLSA 
DE APOIO A PARQUE TECNOLÓGICO EM MATO GROSSO BPARQ/
MT - FAPEMAT-PRO-2023/01952: Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Mato Grosso - FAPEMAT. CONCESSIONÁRIO: VALMIR LUIZ 
MOREIRA SANTOS. OBJETO: Alterar a vigência, passando a vigorar 
até o dia 31/05/2025. DATA DE ASSINATURA: 11/11/2024. ASSINAM:  
Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, VALMIR LUIZ 
MOREIRA SANTOS -  Concessionário e ROGÉRIO ALEXANDRE NUNES 
DOS SANTOS - Orientador
<#E.G.B#1640314#97#1650773/>

Protocolo 1640314

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL
<#E.G.B#1640483#97#1650950>

EXTRATO DO 6º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.º 
005/2021/JUCEMAT

CONTRATANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
CNPJ 03.110.616/0001-03.
CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
78.283.065/0001-41
OBJETO: O 6º Aditivo ao Contrato nº 005/2022/JUCEMAT, tem por objeto a 
prorrogação do prazo por mais doze meses, com fulcro no inciso II, do artigo 
57, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, tendo vigência sendo de 01/12/2024 
até 30/11/2025.
DATA DE ASSINATURA: 14 de outubro de 2024.
PROCESSO Nº: JUCEMAT-PRO-2024/00531.
ASSINAM: Pela Contratante, JÚLIO FREDERICO MULLER NETO e pelo 
Contratado RONALDO BENKENDORF.
A íntegra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso diretamente em http://www.jucemat.
mt.gov.br/contratos.
<#E.G.B#1640483#97#1650950/>

Protocolo 1640483
<#E.G.B#1640485#97#1650951>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO 0323/2024

COOPERANTE: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, CNPJ 
03.110.616/0001-03.
COOPERADO: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ, CNPJ 
03.507.415/0005-78.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação possui por objeto a 
disponibilização de acesso pela COOPERANTE ao COOPERADO ao seu 
banco de dados informatizado,  com vistas à otimização das atividades 
institucionais do COOPERADO.

VIGÊNCIA: 08/11/2024 a 07/11/2029
DATA DE ASSINATURA: 13 de outubro de 2024.
PROCESSO Nº: JUCEMAT-PRO-2024/00578
ASSINAM: Pelo cooperante, MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA e 
pelo cooperado FÁBIO FERNANDES PIMENTA.
A íntegra do Termo de Cooperação pode ser consultada no portal de 
transparência do Governo do Estado de Mato Grosso diretamente em 
https://www.jucemat.mt.gov.br/termo_de_cooperacao.
<#E.G.B#1640485#97#1650951/>

Protocolo 1640485

<#E.G.B#1640486#97#1650952>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO 0334/2024

COOPERANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
CNPJ 03.110.616/0001-03.
COOPERADO: PREFEITURA DE CARLINDA  - MT, CNPJ: 
01.617.905/0001-78.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação possui por objeto a 
disponibilização de acesso pela COOPERANTE ao COOPERADO ao seu 
banco de dados informatizado,  com vistas à otimização das atividades 
institucionais do COOPERADO.
VIGÊNCIA: 11/11/2024 a 10/11/2029
DATA DE ASSINATURA: 14 de novembro de 2024.
PROCESSO Nº: JUCEMAT-PRO-2024/00591
ASSINAM: Pelo cooperante, MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA e 
pelo cooperado FERNANDO DE
OLIVEIRA RIBEIRO.
A íntegra do Termo de Cooperação pode ser consultada no portal de 
transparência do Governo do Estado de Mato Grosso diretamente em 
https://www.jucemat.mt.gov.br/termo_de_cooperacao.
<#E.G.B#1640486#97#1650952/>

Protocolo 1640486

<#E.G.B#1640487#97#1650953>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO 0336/2024

COOPERANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
CNPJ 03.110.616/0001-03.
COOPERADO: PREFEITURA DE IPIRANGA DO NORTE - MT, CNPJ: 
07.209.245/0001-72.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação possui por objeto a 
disponibilização de acesso pela COOPERANTE ao COOPERADO ao seu 
banco de dados informatizado,  com vistas à otimização das atividades 
institucionais do COOPERADO.
VIGÊNCIA: 11/11/2024 a 10/11/2029
DATA DE ASSINATURA: 14 de novembro de 2024.
PROCESSO Nº: JUCEMAT-PRO-2024/00593
ASSINAM: Pelo cooperante, MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA e 
pelo cooperado ORLEI JOSE
GRASSELI.
A íntegra do Termo de Cooperação pode ser consultada no portal de 
transparência do Governo do Estado de Mato Grosso diretamente em 
https://www.jucemat.mt.gov.br/termo_de_cooperacao.
<#E.G.B#1640487#97#1650953/>

Protocolo 1640487

MT SAÚDE

INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE
<#E.G.B#1640158#97#1650596>

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 123/2024/MTS
DA ESPÉCIE: Contrato de Credenciamento n° 123/2024, que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 
GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica SANSAO LENTE & CIA LTDA ME 
- CNPJ: 02.249.771/0001-42.
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na área da saúde para atendimento médico-hospitalar aos beneficiários, 
do plano Mato Grosso Saúde, através do Edital para Credenciamento nº 
001/2014/MTS, conforme processo MTSAUDE-PRO-2024/11259.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 13/11/2024 a 12/11/2025.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 11303, Programa 516, Ação 2029, 
Fonte 1.500.000 e 1.501.0000, Natureza de Despesa 3.3.90.000.00.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/ Presidente 
do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato 
Grosso Saúde/ CONTRATANTE e JOSEFINA ISAIRA SANSSÃO LENTE/ 
VICENTE LEONARDO LENTE/ SANSAO LENTE & CIA LTDA ME LTDA 
ME/ CONTRATADA.
<#E.G.B#1640158#97#1650596/>

Protocolo 1640158
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